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PUBLICAÇÕES DO MEC PARA A EDUCAÇÃO 
INFANTIL

Prezado candidato, para completar seus estudos 
sugerimos que acesse todo o material indicado no 
edital no site oficial do MEC. A seguir, confira as Di-
retrizes para a Educação Infantil, como introdução ao 
assunto.

DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA 
A EDUCAÇÃO INFANTIL.

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009

 Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Edu-
cação Infantil

O Presidente da Câmara de Educação Básica do 
Conselho Nacional de Educação, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no art. 9º, § 1º, alínea 
“c” da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a 
redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 
1995, e tendo em vista o Parecer CNE/CEB nº 20/2009, 
homologado por Despacho do Senhor Ministro de Es-
tado da Educação, publicado no DOU de 9 de dezem-
bro de 2009, resolve:

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curri-
culares Nacionais para a Educação Infantil a serem ob-
servadas na organização de propostas pedagógicas na 
Educação Infantil.

Art. 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Edu-
cação Infantil articulam-se com as Diretrizes Curricula-
res Nacionais da Educação Básica e reúnem princípios, 
fundamentos e procedimentos definidos pela Câmara 
de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, 
para orientar as políticas públicas na área e a elabora-
ção, planejamento, execução e avaliação de propostas 
pedagógicas e curriculares.

Art. 3º O currículo da Educação Infantil é concebido como 
um conjunto de práticas que buscam articular as experiên-
cias e os saberes das crianças com os conhecimentos que 
fazem parte do patrimônio cultural, artístico, ambiental, 
científico e tecnológico, de modo a promover o desenvolvi-
mento integral de crianças de 0 a 5 anos de idade.

Art. 4º As propostas pedagógicas da Educação Infantil 
deverão considerar que a criança, centro do planeja-
mento curricular, é sujeito histórico e de direitos que, nas 
interações, relações e práticas cotidianas que vivencia, 
constrói sua identidade pessoal e coletiva, brinca, ima-
gina, fantasia, deseja, aprende, observa, experimenta, 
narra, questiona e constrói sentidos sobre a natureza e a 
sociedade, produzindo cultura.

Art. 5º A Educação Infantil, primeira etapa da Educação 
Básica, é oferecida em creches e pré-escolas, as quais se 
caracterizam como espaços institucionais não domésti-
cos que constituem estabelecimentos educacionais pú-
blicos ou privados que educam e cuidam de crianças de 0 
a 5 anos de idade no período diurno, em jornada integral 
ou parcial, regulados e supervisionados por órgão com-
petente do sistema de ensino e submetidos a controle 
social.
§ 1º É dever do Estado garantir a oferta de Educação In-
fantil pública, gratuita e de qualidade, sem requisito de 
seleção.
§ 2° É obrigatória a matrícula na Educação Infantil de 
crianças que completam 4 ou 5 anos até o dia 31 de 
março do ano em que ocorrer a matrícula.
§ 3º As crianças que completam 6 anos após o dia 31 
de março devem ser matriculadas na Educação Infantil.
§ 4º A frequência na Educação Infantil não é pré-requisi-
to para a matrícula no Ensino Fundamental.
§ 5º As vagas em creches e pré-escolas devem ser ofere-
cidas próximas às residências das crianças.
§ 6º É considerada Educação Infantil em tempo parcial, a 
jornada de, no mínimo, quatro horas diárias e, em tem-
po integral, a jornada com duração igual ou superior a 
sete horas diárias, compreendendo o tempo total que a 
criança permanece na instituição.

Art. 6º As propostas pedagógicas de Educação Infantil 
devem respeitar os seguintes princípios:
I – Éticos: da autonomia, da responsabilidade, da solida-
riedade e do respeito ao bem comum, ao meio ambiente 
e às diferentes culturas, identidades e singularidades.
II – Políticos: dos direitos de cidadania, do exercício da 
criticidade e do respeito à ordem democrática.
III – Estéticos: da sensibilidade, da criatividade, da lu-
dicidade e da liberdade de expressão nas diferentes 
manifestações artísticas e culturais.

Art. 7º Na observância destas Diretrizes, a proposta 
pedagógica das instituições de Educação Infantil deve 
garantir que elas cumpram plenamente sua função 
sociopolítica e pedagógica:  I – oferecendo condições e 
recursos para que as crianças usufruam seus direitos 
civis, humanos e sociais;
II – assumindo a responsabilidade de compartilhar e 
complementar a educação e cuidado das crianças com 
as famílias;
III – possibilitando tanto a convivência entre crianças e 
entre adultos e crianças quanto a ampliação de sabe-
res e conhecimentos de diferentes naturezas;
IV – promovendo a igualdade de oportunidades edu-
cacionais entre as crianças de diferentes classes sociais 
no que se refere ao acesso a bens culturais e às possi-
bilidades de vivência da infância;
V – construindo novas formas de sociabilidade e de 
subjetividade comprometidas com a ludicidade, a de-
mocracia, a sustentabilidade do planeta e com o rom-
pimento de relações de dominação etária, socioeco-
nômica, étnico-racial, de gênero, regional, linguística 
e religiosa.
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Art. 8º A proposta pedagógica das instituições de 
Educação Infantil deve ter como objetivo garantir à 
criança acesso a processos de apropriação, renovação 
e articulação de conhecimentos e aprendizagens de 
diferentes linguagens, assim como o direito à prote-
ção, à saúde, à liberdade, à confiança, ao respeito, à 
dignidade, à brincadeira, à convivência e à interação 
com outras crianças.
 § 1º Na efetivação desse objetivo, as propostas peda-
gógicas das instituições de Educação Infantil deverão 
prever condições para o trabalho coletivo e para a or-
ganização de materiais, espaços e tempos que asse-
gurem:
I – a educação em sua integralidade, entendendo o 
cuidado como algo indissociável ao processo educa-
tivo;
II – a indivisibilidade das dimensões expressivo-moto-
ra, afetiva, cognitiva, linguística, ética, estética e socio-
cultural da criança;
III – a participação, o diálogo e a escuta cotidiana das 
famílias, o respeito e a valorização de suas formas de 
organização;
IV – o estabelecimento de uma relação efetiva com a 
comunidade local e de mecanismos que garantam a 
gestão democrática e a consideração dos saberes da 
comunidade;
V – o reconhecimento das especificidades etárias, das 
singularidades individuais e coletivas das crianças, 
promovendo interações entre crianças de mesma ida-
de e crianças de diferentes idades;
VI – os deslocamentos e os movimentos amplos das 
crianças nos espaços internos e externos às salas de 
referência das turmas e à instituição;
VII – a acessibilidade de espaços, materiais, objetos, 
brinquedos e instruções para as crianças com defici-
ência, transtornos globais de desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação;  
VIII – a apropriação pelas crianças das contribuições 
histórico-culturais dos povos indígenas, afrodescen-
dentes, asiáticos, europeus e de outros países da Amé-
rica;
IX – o reconhecimento, a valorização, o respeito e a 
interação das crianças com as histórias e as culturas 
africanas, afro-brasileiras, bem como o combate ao ra-
cismo e à discriminação;   
X – a dignidade da criança como pessoa humana e a 
proteção contra qualquer forma de violência – física ou 
simbólica – e negligência no interior da instituição ou 
praticadas pela família, prevendo os encaminhamen-
tos de violações para instâncias competentes.
§ 2º Garantida a autonomia dos povos indígenas na 
escolha dos modos de educação de suas crianças de 0 
a 5 anos de idade, as propostas pedagógicas para os 
povos que optarem pela Educação Infantil devem:
I – proporcionar uma relação viva com os conhecimen-
tos, crenças, valores, concepções de mundo e as me-
mórias de seu povo;
II – reafirmar a identidade étnica e a língua materna 
como elementos de constituição das crianças;
III – dar continuidade à educação tradicional oferecida 
na família e articular-se às práticas socioculturais de 
educação e cuidado coletivos da comunidade;

IV – adequar calendário, agrupamentos etários e orga-
nização de tempos, atividades e ambientes de modo a 
atender as demandas de cada povo indígena.
§ 3º – As propostas pedagógicas da Educação Infantil 
das crianças filhas de agricultores familiares, extrati-
vistas, pescadores artesanais, ribeirinhos, assentados e 
acampados da reforma agrária, quilombolas, caiçaras, 
povos da floresta, devem:
I – reconhecer os modos próprios de vida no campo 
como fundamentais para a constituição da identidade 
das crianças moradoras em territórios rurais;
II – ter vinculação inerente à realidade dessas popu-
lações, suas culturas, tradições e identidades, assim 
como a práticas ambientalmente sustentáveis;
III – flexibilizar, se necessário, calendário, rotinas e ati-
vidades respeitando as diferenças quanto à atividade 
econômica dessas populações;
IV – valorizar e evidenciar os saberes e o papel des-
sas populações na produção de conhecimentos sobre o 
mundo e sobre o ambiente natural;
V – prever a oferta de brinquedos e equipamentos que 
respeitem as características ambientais e socioculturais 
da comunidade.

Art. 9º As práticas pedagógicas que compõem a pro-
posta curricular da Educação Infantil devem ter como 
eixos norteadores as interações e a brincadeira, garan-
tindo experiências que:  
I – promovam o conhecimento de si e do mundo por 
meio da ampliação de experiências sensoriais, expres-
sivas, corporais que possibilitem movimentação ampla, 
expressão da individualidade e respeito pelos ritmos e 
desejos da criança;
 II – favoreçam a imersão das crianças nas diferentes 
linguagens e o progressivo domínio por elas de vários 
gêneros e formas de expressão: gestual, verbal, plásti-
ca, dramática e musical;  
III – possibilitem às crianças experiências de narrati-
vas, de apreciação e interação com a linguagem oral 
e escrita, e convívio com diferentes suportes e gêneros 
textuais orais e escritos;  
IV – recriem, em contextos significativos para as crian-
ças, relações quantitativas, medidas, formas e orienta-
ções espaço temporais;
 V – ampliem a confiança e a participação das crian-
ças nas atividades individuais e coletivas;  
VI – possibilitem situações de aprendizagem media-
das para a elaboração da autonomia das crianças nas 
ações de cuidado pessoal, auto-organização, saúde e 
bem-estar;
 VII – possibilitem vivências éticas e estéticas com ou-
tras crianças e grupos culturais, que alarguem seus 
padrões de referência e de identidades no diálogo e 
reconhecimento da diversidade;  
VIII – incentivem a curiosidade, a exploração, o encan-
tamento, o questionamento, a indagação e o conhe-
cimento das crianças em relação ao mundo físico e 
social, ao tempo e à natureza;  
IX – promovam o relacionamento e a interação das 
crianças com diversificadas manifestações de música, 
artes plásticas e gráficas, cinema, fotografia, dança, 
teatro, poesia e literatura;  
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X – promovam a interação, o cuidado, a preservação 
e o conhecimento da biodiversidade e da sustentabili-
dade da vida na Terra, assim como o não desperdício 
dos recursos naturais;
XI – propiciem a interação e o conhecimento pelas 
crianças das manifestações e tradições culturais bra-
sileiras;
XII – possibilitem a utilização de gravadores, proje-
tores, computadores, máquinas fotográficas, e outros 
recursos tecnológicos e midiáticos.
Parágrafo único – As creches e pré-escolas, na ela-
boração da proposta curricular, de acordo com suas 
características, identidade institucional, escolhas co-
letivas e particularidades pedagógicas, estabelecerão 
modos de integração dessas experiências.

Art. 10. As instituições de Educação Infantil devem 
criar procedimentos para acompanhamento do traba-
lho pedagógico e para avaliação do desenvolvimento 
das crianças, sem objetivo de seleção, promoção ou 
classificação, garantindo:
I – a observação crítica e criativa das atividades, das 
brincadeiras e interações das crianças no cotidiano;
II – utilização de múltiplos registros realizados por 
adultos e crianças (relatórios, fotografias, desenhos, 
álbuns etc.);
III – a continuidade dos processos de aprendizagens 
por meio da criação de estratégias adequadas aos di-
ferentes momentos de transição vividos pela criança 
(transição casa/instituição de Educação Infantil, tran-
sições no interior da instituição, transição creche/pré-
-escola e transição pré-escola/Ensino Fundamental);
IV – documentação específica que permita às famílias 
conhecer o trabalho da instituição junto às crianças e 
os processos de desenvolvimento e aprendizagem da 
criança na Educação Infantil;
V – a não retenção das crianças na Educação Infantil.

Art. 11. Na transição para o Ensino Fundamental a 
proposta pedagógica deve prever formas para ga-
rantir a continuidade no processo de aprendizagem e 
desenvolvimento das crianças, respeitando as especi-
ficidades etárias, sem antecipação de conteúdos que 
serão trabalhados no Ensino Fundamental.

Art. 12. Cabe ao Ministério da Educação elaborar 
orientações para a implementação dessas Diretrizes.

Art. 13. A presente Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário, especialmente a Resolução CNE/CEB 
nº 1/99.

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (PREF. COLOMBO-PR – EDUCADOR INFANTIL 
MÉDIO – UFPR – 2016) Contemplar o cuidado na es-
fera da instituição da Educação Infantil significa com-
preendê-lo como parte integrante da educação, embora 
possa exigir conhecimentos, habilidades e instrumentos 
que extrapolam a dimensão pedagógica. Ou seja, cuidar 
de uma criança em um contexto educativo demanda 
a integração de vários campos de conhecimentos e a 
cooperação de profissionais de diferentes áreas. (Brasil, 
1998, p. 24) Com base no Referencial Curricular Nacio-
nal para a Educação Infantil (Brasil/MEC, 1998), é corre-
to afirmar: 

a) As ações pedagógicas direcionadas ao educar devem 
ater-se aos comportamentos familiares, para que as 
aprendizagens anteriores não comprometam os no-
vos conhecimentos e o desenvolvimento de habilida-
des específicas. 

b) A atuação na Educação Infantil requer visão integrada 
sobre o desenvolvimento infantil, ressaltando a arti-
culação entre o cuidar e o educar, de forma que esses 
processos sejam complementares e indissociáveis. 

c) O cuidar no contexto educativo infantil tem caráter 
predominantemente auxiliar, uma vez que a finalida-
de das ações escolares é instruir e ampliar os conhe-
cimentos específicos de cada criança. 

d) A Educação Infantil visa o atendimento escolar, dele-
gando-se à área da saúde a responsabilidade com as 
dimensões relativas ao cuidar. 

e) Cuidar, na Educação Infantil, significa criar meios de 
escolarização para que as crianças de 0 a 5 anos te-
nham acesso à educação formal e aos recursos pe-
dagógicos, visto que o cuidar é responsabilidade das 
famílias e da sociedade.

Resposta: Letra B.
Em “b”: Certo – A afirmativa contempla a resposta cor-
reta. De acordo com o referencial curricular nacional, 
é correto:
Nas últimas décadas, os debates em nível nacional e 
internacional apontam para a necessidade de que as 
instituições de educação infantil incorporem de ma-
neira integrada as funções de educar e cuidar, não 
mais diferenciando nem hierarquizando os profissio-
nais e instituições que atuam com as crianças peque-
nas e/ou aqueles que trabalham com as maiores. As 
novas funções para a educação infantil devem estar 
associadas a padrões de qualidade. Essa qualidade 
advém de concepções de desenvolvimento que consi-
deram as crianças nos seus contextos sociais, ambien-
tais, culturais e, mais concretamente, nas interações e 
práticas sociais que lhes fornecem elementos relacio-
nados às mais diversas linguagens e ao contato com 
os mais variados conhecimentos para a construção de 
uma identidade autônoma. 
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ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

Noções introdutórias e disciplina constitucional

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à ali-
mentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, 
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los 
a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão.  
§ 1º O Estado promoverá programas de assistência in-
tegral à saúde da criança, do adolescente e do jovem, 
admitida a participação de entidades não governa-
mentais, mediante políticas específicas e obedecendo 
aos seguintes preceitos:  
I - aplicação de percentual dos recursos públicos desti-
nados à saúde na assistência materno-infantil;
II - criação de programas de prevenção e atendimen-
to especializado para as pessoas portadoras de defi-
ciência física, sensorial ou mental, bem como de inte-
gração social do adolescente e do jovem portador de 
deficiência, mediante o treinamento para o trabalho 
e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e 
serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos ar-
quitetônicos e de todas as formas de discriminação.  
§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos 
logradouros e dos edifícios de uso público e de fa-
bricação de veículos de transporte coletivo, a fim de 
garantir acesso adequado às pessoas portadoras de 
deficiência.
§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os se-
guintes aspectos:
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao 
trabalho, observado o disposto no art. 7º, XXXIII;
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e 
jovem à escola;  
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atri-
buição de ato infracional, igualdade na relação pro-
cessual e defesa técnica por profissional habilitado, 
segundo dispuser a legislação tutelar específica;
V - obediência aos princípios de brevidade, excepcio-
nalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer 
medida privativa da liberdade;
VI - estímulo do Poder Público, através de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da 
lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança 
ou adolescente órfão ou abandonado;
VII - programas de prevenção e atendimento especia-
lizado à criança, ao adolescente e ao jovem dependen-
te de entorpecentes e drogas afins. 
§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a 
exploração sexual da criança e do adolescente.
§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na 
forma da lei, que estabelecerá casos e condições de 
sua efetivação por parte de estrangeiros.

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamen-
to, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualifi-
cações, proibidas quaisquer designações discriminató-
rias relativas à filiação.
§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do ado-
lescente levar-se-á em consideração o disposto no art. 
2041.
§ 8º A lei estabelecerá:  
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os di-
reitos dos jovens;  
II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, 
visando à articulação das várias esferas do poder pú-
blico para a execução de políticas públicas. 

No caput do artigo 227, CF se encontra uma das prin-
cipais diretrizes do direito da criança e do adolescente que 
é o princípio da prioridade absoluta. Significa que cada 
criança e adolescente deve receber tratamento especial do 
Estado e ser priorizado em suas políticas públicas, pois são 
o futuro do país e as bases de construção da sociedade.

A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 dispõe sobre 
o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras pro-
vidências, seguindo em seus dispositivos a ideologia do 
princípio da absoluta prioridade.

No §1º do artigo 227 aborda-se a questão da assis-
tência à saúde da criança e do adolescente. Do inciso I 
se depreende a intrínseca relação entre a proteção da 
criança e do adolescente com a proteção da maternidade 
e da infância, mencionada no artigo 6º, CF. Já do inciso 
II se depreende a proteção de outro grupo vulnerável, 
que é a pessoa portadora de deficiência, valendo lembrar 
que o Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, que 
promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultati-
vo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007, 
foi promulgado após aprovação no Congresso Nacional 
nos moldes da Emenda Constitucional nº 45/2004, tendo 
força de norma constitucional e não de lei ordinária. A 
preocupação com o direito da pessoa portadora de defi-
ciência se estende ao §2º do artigo 227, CF: “a lei dispo-
rá sobre normas de construção dos logradouros e dos 
edifícios de uso público e de fabricação de veículos de 
transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às 
pessoas portadoras de deficiência”.

A proteção especial que decorre do princípio da prio-
ridade absoluta está prevista no §3º do artigo 227. Li-
ga-se, ainda, à proteção especial, a previsão do §4º do 
artigo 227: “A lei punirá severamente o abuso, a violência 
e a exploração sexual da criança e do adolescente”.
1 Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social se-
rão realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, 
previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com base 
nas seguintes diretrizes: I - descentralização político-administra-
tiva, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e 
a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 
estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de as-
sistência social; II - participação da população, por meio de orga-
nizações representativas, na formulação das políticas e no controle 
das ações em todos os níveis. Parágrafo único. É facultado aos Esta-
dos e ao Distrito Federal vincular a programa de apoio à inclusão e 
promoção social até cinco décimos por cento de sua receita tribu-
tária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: 
I - despesas com pessoal e encargos sociais; II - serviço da dívida; 
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 
investimentos ou ações apoiados.



5

CO
N

H
EC

IM
EN

TO
S 

ES
PE

CÍ
FI

CO
S

Tendo em vista o direito de toda criança e adolescen-
te de ser criado no seio de uma família, o §5º do artigo 
227 da Constituição prevê que “a adoção será assistida 
pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá ca-
sos e condições de sua efetivação por parte de estran-
geiros”. Neste sentido, a Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 
2009, dispõe sobre a adoção.

A igualdade entre os filhos, quebrando o paradigma 
da Constituição anterior e do até então vigente Código 
Civil de 1916 consta no artigo 227, § 6º, CF: “os filhos, 
havidos ou não da relação do casamento, ou por ado-
ção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas 
quaisquer designações discriminatórias relativas à filia-
ção”.

Quando o artigo 227 dispõe no § 7º que “no atendi-
mento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-
-á em consideração o disposto no art. 204” tem em vista 
a adoção de práticas de assistência social, com recursos 
da seguridade social, em prol da criança e do adolescen-
te.

Por seu turno, o artigo 227, § 8º, CF, preconiza: “A lei 
estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os di-
reitos dos jovens; 
II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, 
visando à articulação das várias esferas do poder pú-
blico para a execução de políticas públicas”. 

A Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, institui o 
Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos dos jo-
vens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de 
juventude e o Sistema Nacional de Juventude - SINA-
JUVE. Mais informações sobre a Política mencionada no 
inciso II e sobre a Secretaria e o Conselho Nacional de 
Juventude que direcionam a implementação dela podem 
ser obtidas na rede2.

Aprofundando o tema, a cabeça do art. 227, da Lei 
Fundamental, preconiza ser dever da família, da socieda-
de e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, 
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convi-
vência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. 

A leitura do art. 227, caput, da Constituição Federal 
permite concluir que se adotou, neste país, a chamada 
“Doutrina da Proteção Integral da Criança”, ao lhe asse-
gurar a absoluta prioridade em políticas públicas, medi-
das sociais, decisões judiciais, respeito aos direitos hu-
manos, e observância da dignidade da pessoa humana. 
Neste sentido, o parágrafo único, do art. 5º, do “Estatuto 
da Criança e do Adolescente”, prevê que a garantia de 
prioridade compreende a primazia de receber proteção 
e socorro em quaisquer circunstâncias (alínea “a”), a pre-
cedência de atendimento nos serviços públicos ou de re-
levância pública (alínea “b”), a preferência na formulação 
e na execução das políticas sociais públicas (alínea “c”), e 
a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 
relacionadas com a proteção à infância e à juventude (alí-
nea “d”).
2 http://www.juventude.gov.br/politica

Ademais, a proteção à criança, ao adolescente e ao 
jovem representa incumbência atribuída não só ao Es-
tado, mas também à família e à sociedade. Sendo assim, 
há se prestar bastante atenção nas provas de concurso, 
tendo em vista que só se costuma colocar o Estado como 
observador da “Doutrina da Proteção Integral”, sendo 
que isso também compete à família e à sociedade.

Nesta frequência, o direito à proteção especial abran-
gerá os seguintes aspectos (art. 227, §3º, CF):

- A idade mínima de dezesseis anos para admissão ao 
trabalho, salvo a partir dos quatorze anos, na con-
dição de aprendiz (inciso I de acordo com o art. 7º, 
XXXIII, CF, pós-alteração promovida pela Emenda 
Constitucional nº 20/98);

- A garantia de direitos previdenciários e trabalhistas 
(inciso II);

- A garantia de acesso ao trabalhador adolescente e 
jovem à escola (inciso III);

- A garantia de pleno e formal conhecimento da atri-
buição do ato infracional, igualdade na relação 
processual e defesa técnica por profissional habi-
litado, segundo dispuser a legislação tutelar espe-
cífica (inciso IV);

- A obediência aos princípios de brevidade, excep-
cionalidade e respeito à condição peculiar de pes-
soa em desenvolvimento, quando da aplicação de 
qualquer medida privativa de liberdade (inciso V);

- O estímulo do Poder Público, através de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos 
da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de 
criança ou adolescente órfão ou abandonado (in-
ciso VI);

- Programas de prevenção e atendimento especiali-
zado à criança, ao adolescente e ao jovem depen-
dente de entorpecentes e drogas afins (inciso VII).

Prosseguindo, o parágrafo sexto, do art. 227, da 
Constituição, garante o “Princípio da Igualdade entre os 
Filhos”, ao dispor que os filhos, havidos ou não da relação 
do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos 
e qualificações, proibidas quaisquer designações discri-
minatórias relativas à filiação.

Assim, com a Constituição Federal, os filhos não têm 
mais “valor” para efeito de direitos alimentícios e suces-
sórios. Não se pode falar em um filho receber metade 
da parte que originalmente lhe cabia por ser “bastardo”, 
enquanto aquele fruto da sociedade conjugal receber a 
quantia integral. Aliás, nem mesmo a expressão “filho 
bastardo” pode mais ser utilizada, por representar uma 
forma de discriminação designatória.

Também, o art. 229 traz uma “via de mão dupla” entre 
pais e filhos, isto é, os pais têm o dever de assistir, criar 
e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o 
dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência 
ou enfermidade. Tal dispositivo, inclusive, permite que os 
filhos peçam alimentos aos pais, e que os pais peçam 
alimentos aos filhos.

Por fim, há se mencionar o acrescentado parágrafo 
oitavo (pela Emenda Constitucional nº 65/2010), ao art. 
227, da Constituição Federal, segundo o qual a lei es-
tabelecerá o estatuto da juventude, destinado a regular 
os direitos dos jovens (inciso I), e o plano nacional de 
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juventude, de duração decenal, visando à articulação das 
várias esferas do poder público para a execução de polí-
ticas públicas (inciso II). Nada obstante a exigência cons-
titucional desde 2010, somente bem recentemente o Es-
tatuto da Juventude foi aprovado (Lei nº 12.852/2013), 
como visto acima, carecendo, ainda, o Plano Nacional de 
Juventude de maior regulamentação infraconstitucional.

Evolução histórica

Na Grécia antiga, a criança era colocada numa posi-
ção de inferioridade, tida como um ser irracional, sem ca-
pacidade de tomar qualquer tipo de decisão. Trata-se de 
marco da cultura grega, que enxergava apenas poucos 
homens de posses como cidadãos. Estes homens con-
centravam para si o pátrio poder, isto é, o poder do pai. 
Devido ao pátrio poder, o pai de família concentrava em 
suas mãos plena possibilidade de gerir a vida das crian-
ças e adolescentes e estes não tinham nenhuma possibi-
lidade de participar destas decisões. Na Idade Média se 
manteve o sistema do “pátrio poder”. As crianças eram 
submetidas ao absoluto poder do pai e seus destinos se-
guiam a mesma sorte. 

A partir da Idade Moderna, com o Renascimento e o 
Iluminismo, as crianças e os adolescentes saíram ligei-
ramente da margem social. A moral da época passa a 
impor aos pais o dever de educar seus filhos. Entretanto, 
a educação costumava ser oferecida apenas aos homens. 
Aqueles que possuíam melhores condições enviavam 
seus filhos para estudarem nas universidades que co-
meçavam a despontar na Europa, aqueles que possuíam 
condições piores ao menos passavam a ensinar seus ofí-
cios a estes jovens. Já as meninas permaneciam margina-
lizadas das atividades educacionais e profissionalizantes, 
apenas lhes era ensinado como desempenhar atividades 
domésticas.

Desde o final da Revolução Francesa e, com destaque, 
a partir da Revolução Industrial, que alterou substancial-
mente os modos e métodos de produção, a criança e 
o adolescente passam a ocupar papel central na socie-
dade, desempenhando atividades trabalhistas de caráter 
equivalente a dos adultos. Foram vítimas de inúmeros 
acidentes de trabalho, morriam em meio à insalubridade 
das fábricas, então movidas predominantemente a car-
vão. Foi apenas com a emergência da Organização Inter-
nacional do Trabalho – OIT, em 1919, que aos poucos se 
consolidou uma consciência a respeito da necessidade 
de se limitar a participação das crianças e adolescentes 
no espaço de trabalho. Este foi o estopim para o reco-
nhecimento da condição especial da criança e do ado-
lescente.

Internacionalmente, a proteção efetiva da criança e 
do adolescente começa a tomar corpo com o reconhe-
cimento internacional dos direitos humanos e a funda-
ção da UNICEF. A UNICEF, inicialmente conhecida como 
Fundo Internacional de Emergência das Nações Unidas 
para as Crianças, foi criada em dezembro de 1946 para 
ajudar as crianças da Europa vítimas da II Guerra Mun-
dial. No início da década de 50 o seu mandato foi alar-
gado para responder às necessidades das crianças e das 
mães nos países em desenvolvimento. Em 1953, torna-se 
uma agência permanente das Nações Unidas, e passa a 

ocupar-se especialmente das crianças dos países mais 
pobres da África, Ásia, América Latina e Médio Oriente. 
Passa então a designar-se Fundo das Nações Unidas para 
a Infância, mas mantém a sigla que a tornara conhecida 
em todo o mundo – UNICEF. Desde então, sobrevieram 
no âmbito das Nações Unidas documentos bastante re-
levantes sobre a condição jurídica peculiar da criança, já 
estudados neste material.

No Brasil, no final do século XIX e início do século XX, 
foi instituído no Rio de Janeiro o Instituto de Proteção e 
Assistência à Infância, primeiro estabelecimento público 
nacional de atendimento a crianças e adolescentes. Em 
seguida, veio a Lei nº 4.242/1921, que autorizou o go-
verno a organizar o Serviço de Assistência e Proteção à 
Infância Abandonada e Dellinquente. Em 1927 foi apro-
vado o primeiro Código de Menores. Em 1941, durante 
o governo Vargas, foi criado o Serviço de Assistência ao 
Menor, cujo fim era dar tratamento penal teoricamen-
te diferenciado aos menores (na prática, eram tratados 
como criminosos comuns). Em 1964 surge a Política Na-
cional do Bem-estar do Menor (Lei nº 4.513/1964), que 
criou a FUNABEM. Surge novo Código de Menores em 
1979 (Lei nº 6.697), cujo objeto era a proteção e vigilân-
cia de crianças e adolescentes em situação irregular. Na 
década de 80 começa um movimento de reelaboração 
da concepção de infância e juventude. O destaque re-
percute na Constituição Federal de 1988 e no Estatuto 
da Criança e do Adolescente de 1990, que revogou o 
Código de Menores e substituiu a doutrina da situação 
irregular pela doutrina da proteção integral3.

Relações jurídicas no direito da criança e do ado-
lescente

“As relações jurídicas são formas qualificadas de rela-
ções interpessoais, indicando, assim, a ligação entre pes-
soas, em razão de algum objeto, devidamente regulada 
pelo direito. Desta forma, o Direito da Criança e do Ado-
lescente, sob o aspecto objetivo e formal, representa a 
disciplina das relações jurídicas entre Crianças e Adoles-
centes, de um lado, e de outro, a família, a comunidade, 
a sociedade e o próprio Estado. [...]  Percebemos que a 
intenção dos doutrinadores e do próprio legislador foi, 
sempre, criar uma doutrina da proteção integral não so-
mente para a Criança, como, ainda, para o Adolescente, 
ambos ainda em desenvolvimento, posto que, somente 
com o término da adolescência é que o menor comple-
tará o processo de aquisição de mecanismos mentais re-
lacionados ao pensamento, percepção, reconhecimento, 
classificação etc. [...] Com isso, o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, sabiamente, se preocupou em envolver não 
somente a família, mas, ainda, a comunidade, a socie-
dade e o próprio Estado, para que todos, em conjunto, 
exerçam seus direitos e deveres sem oprimir aqueles que, 
em condição inferior, viviam a mercê da sociedade. Mas, 
qual a razão dessa inclusão tão abrangente? Pois bem, 
a intenção do Estatuto da Criança e do Adolescente foi 
conferir ao menor, de forma integral, todas as condições 

3 DEZEM, Guilherme Madeira; AGUIRRE, João Ricardo Brandão; 
FULLER, Paulo Henrique Aranda. Estatuto da Criança e do Adoles-
cente. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009. (Coleção Elementos 
do Direito)
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